
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.8AO. DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

*ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENÍAR PARA A
REFORMA E ESTRUTURÂçÃO- OA SALA DE SITUAçÃO PARÁ
DEFESA CIVIL DE CAJATI E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS."

Estado de são pauro, 
". ,=. ;"'?::.t'",iffiiát'1fl ff"",',,§?;"?l?1".t"11? ff:'r::':"Í:.:?:t:

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplemêntar no valor
de R$ a3.O0O,O0 (oitenta e três mil reais) para a sequinte dotação orçamentária, a saber:

o6.182.OO03.1074

PREFEITI]RA MINCPAL DE CNATI

REFORMA E ESTRUTU
CIVIL DE CAJATI

Art.20 O recurso necessário para atendimento do encargc prêvisto para execução do artigo
anterior, será proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2020.

DA SALA DE SITUAçÃO PARA DEFESA

4.4.90.57

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor e sua publica ção, revogada as disposições em

RIBEIRO
de Cajâti
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Di ra do Depa ento Jurídico

MARIA C U SANÍOS DOMINGUES
Diretora do partamento de Administração

Praça do Paço Municipal, no 1O - Centro - CEp: 11950-OOO -
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.caiati.sp.oov. br - Cajati - Sp

contrário

REGTSTRADo No.sERVrço ADMINISTRATIVo DA eREFEITURA oo tuturrrtcÍpIo oe
PUBLICADo No DIÂRIo oFICIAL Do NutrrtCÍpto. cajati (Sp), 30 de setembro de 2027.

CAJATI E

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

o2.01.o2 coMDEc - coonoexlçÃo MUNrcrpAL orresatrvrt

Obras e Instalações - FONTE 01 83.000,00
total cnÉotro sUPLEMENTAR 83.OOO,OO
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